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Ementa: Indica ao Sr. Governador a disponibilização de recursos para a saúde do município de Atibaia, destinados ao

Programa Raimunda Moura para Parkinsonianos.
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INDICAÇÃO
 

INDICAÇÃO Nº  , DE 2023
 
 
 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam
disponibilizados  recursos  para  a  saúde  do  município  de  Atibaia  -   Programa  Raimunda  Moura
Pakinsonianos.
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
Tal solicitação foi trazida ao nosso mandato por meio do coordenador do Programa Raimunda Moura, Sr.
Marcos Antônio de Moura e vereador Sidney Guerreiro.  O programa presta serviços imprescindíveis para
mais de 120 pessoas e seus familiares,  com tratamento multidisciplinar com neurologista,  geriatra,
fisiologista, psicólogo e profissional de educação física, para melhora e manutenção da capacidade
funcional, física, fisiológica, clínica e psicológica e cognitiva, para o retardo do avanço da patologia. O
referido programa faz parte da política pública da Secretária Municipal de Saúde de Atibaia. O recurso se
faz necessário para a compra de equipamentos para avaliação metabólica e física, diagnostico e também
para reabilitação funcional e cognitiva das pessoas com a doença de Parkinson, para capacitação da
equipe  multidisciplinar  e  construção  da  sede  do  Programa,  uma  vez  que  o  número  de  pessoas
diagnosticadas com a patologia está aumentando.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 27/10/2023
 
Deputado Vitão do Cachorrão
 
 

 
Vitão do Cachorrão
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